
Minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo quarta-feira, 09 de Janeiro de 2019 – 19 
ADC 11179751 2 PriSCiLA YuNES MArQuES AGAS i B C 01/01/2019
ADC/DiSP 12859658 2 LuiZ AuGuSTO PECANHA JACOME AGAS iii C D 01/01/2019
ADC/DiSP 10407088 1 JOSiNA OLivEirA NETO AuAS iv E F 01/07/2018
ADC/DiSP 10400075 1 ANSELMO GErALDO SiLvA AuAS iv H i 01/01/2018
ADC/DiSP 12642765 2 CAMiLLA CriSTiNA TriNDADE TOS i B C 01/01/2019
ADC/DiSP 10914372 3 MArCO AurÉLiO ALvES DE LACErDA AuAS ii A B 01/01/2019
ADC/DiSP 10425841 1 vErA LÚCiA NEriS COrrEA FrANÇA PENF iii H i 01/01/2019
CEPAi 12082749 1 FATiMA CriSTiNA PErEirA GODiNHO TOS iii A B 03/01/2019
CEPAi 13182332 1 TuLiO MATEuS ALvES DE MOrAES PENF ii B C 27/12/2018
CHPB 10409316 1 ADiLSON viCENTE COrrEA PENF iii H i 01/01/2019
CHPB 12866018 1 AILA PATRIZIA LACERDA NERES ABREU AGAS iii C D 01/01/2019
CHPB 11041373 1 ALESSANDrA NASCiMENTO PErEirA PENF v C D 01/01/2019
CHPB 10070654 2 ALiNE DiAS AGAS i C D 01/01/2019
CHPB 12945911 1 ALiNE FrANCiELE DE OLivEirA PENF ii C D 01/01/2019
CHPB 2887800 3 ANELiO POrCArO DE SALLES MED iv A B 01/01/2019
CHPB 10425726 1 EDNEA PErEirA CANDiAN PENF iii H i 01/01/2019
CHPB 11304920 3 FELiPE FOrTES DE ANDrADE MED iv A B 01/01/2019
CHPB 9316332 2 FrANCiSCO CAMPOS LEiTE AuAS ii A B 01/01/2019
CHPB 10407336 1 HELOiSA HELENA DE SOuZA AuAS iii H i 01/01/2019
CHPB 10381655 1 LOriMAr rOSA DE ArAuJO PENF iii H i 01/01/2019
CHPB 11859097 3 LuiZ CArLOS DAviD PENF ii C D 01/01/2019
CHPB 10401719 1 LuiZ COrNELiO ALvES AuAS iii D E 01/01/2018

CHPB 12949509 1 MArCiA DA CONSOLACAO PErEirA DOS 
SANTOS PENF ii C D 01/01/2019

CHPB 10381978 1 MArLENE LAuriANO DA SiLvA PENF iii H i 01/01/2019
CHPB 12945945 1 rAFAELA APArECiDA rESENDE FrEirE PENF ii C D 01/01/2019
CHPB 10413284 1 SuZANA AZEvEDO DE OLivEirA TOS v C D 01/01/2019
CHPB 11229424 3 TANIA MARIA BERNARDO SANTOS PENF ii C D 01/01/2019
CHPB 10902393 3 WELiNTON riCArDO CAMPOS PENF ii C D 01/01/2019
CHPB 12865713 1 FABIANA MORAIS TONELINI AGAS i C D 01/01/2019
CHPB 12138970 3 DELvANE CAMPOS PENF ii B C 01/01/2019
CHPB 13547864 1 LORENA BORGIA MOREIRA MAIA AGAS i B C 01/01/2019
CHPB 13149976 1 SABRINA DE OLIVEIRA NESIO AGAS i B C 01/01/2019
CHPB 13512470 1 SiNEiA DE LOurDES ALMEiDA PENF ii B C 01/01/2019
CHPB 13513650 1 SuELEN MArA DA SiLvA PENF ii B C 01/01/2019
CHPB 13512454 1 TATiANE CriSTiNA DE SOuZA PENF ii B C 01/01/2019
CMT 12946679 1 ANA LuCiA SiLvA AGAS i C D 01/01/2019
CMT 12760419 1 FABIANA BARBOSA DA CRUZ MAYRINK PENF iv C D 01/01/2019
CMT 12965836 1 NiLZA ALvES DA rOCHA PAZ PENF ii C D 01/01/2019
CMT 12955209 1 rAQuEL CriSTiNA GOMES PENF ii C D 01/01/2019
CMT 12968582 1 rONALDO PAivA MAFFiA PENF ii C D 01/01/2019
CSPD 10865459 3 ADELiZETE APArECiDA DA SiLvA GuiMArAES PENF ii C D 01/01/2019
CSPD 10965382 2 ADRIANA LUZ LOPES IBRAHIM PENF v B C 01/01/2019
CSPD 12949269 1 ALESSANDrA APArECiDA ADAO DO CArMO PENF ii C D 01/01/2019
CSPD 12069183 3 ANTONiO CArLOS rOSA PENF ii C D 01/01/2019
CSPD 12529822 2 CLEONiCE APArECiDA SOuZA rEiS PENF ii C D 01/01/2019
CSPD 12949319 1 ELiANE DuArTE DA SiLvA AGAS i C D 01/01/2019
CSPD 11598372 3 FLAVIA BIGONHA GAZOLLA PORTELA MED iii C D 01/01/2019
CSPD 12949335 1 FLAviA MArQuES rODriGuES PENF ii C D 01/01/2019
CSPD 11824570 3 JuLiANA GOuLArT FAGuNDES MED iii C D 01/01/2019
CSPD 12634903 1 LuCiANA DESTrO FAGuNDES COrrEA PENF ii C D 01/01/2019
CSPD 12898250 1 MARIA DE LOURDES SILVA BATISTA FILHA PENF ii C D 01/01/2019
CSPD 12847554 1 MARIA IZABEL SILVA PENF iv C D 01/01/2019
CSPD 11904539 3 MAriNA CONDE PrOvEZANO AGAS i C D 01/01/2019
CSPD 12950440 1 MAriZA DE ArAuJO FriTZ COrrEA PENF ii C D 05/01/2019
CSPD 12848677 1 MiCHELE xAviEr PErEirA PENF ii C D 01/01/2019

CSPD 10424620 1 NIDALLEN BARROSO VASCONCELLOS 
COrDEirO PENF iv D E 01/01/2019

CSPD 10872570 2 NILTON FLAVIO DE BARROS TOS ii B C 05/01/2019
CSPD 12106571 1 PATriCiA MOrEirA TOS ii A B 05/01/2019
CSPD 12106555 1 PAuLO AFONSO OLivEirA DE JESuS TOS ii A B 03/01/2019
CSPD 12886032 1 REYNALDO SOBRAL NETO MED iii C D 04/01/2019
CSPD 10917144 2 ROMULO RIBEIRO MED iv A B 01/01/2019
CSPD 12949368 1 ROSANA CLAUDIA RIBEIRO PENF ii C D 06/01/2019
CSPD 12865879 1 rOSANE DE FAriA MELO GONCALvES PENF ii C D 01/01/2019
CSPD 12950481 1 rOSANE DE FATiMA FAGuNDES SOArES PENF ii C D 01/01/2019
CSPD 12950424 1 rOSANGELA SuDrE FErrEirA PENF ii C D 01/01/2019
CSPD 11589363 1 rOSiMAr SOArES DA SiLvA AGAS ii B C 01/01/2019
CSPD 6198139 1 SANDrA MAriA JANOTTi QuiNTAO PENF v B C 01/01/2019
CSPD 10378149 1 SErGiO LuiZ PASCOALiNO MACHADO TOS iv E F 01/01/2019
CSPD 12865754 1 vALDECi rODriGO DE PAuLA PENF ii C D 01/01/2019
CSPD 12651915 1 viviANE FirMiNO PErEirA PENF ii C D 01/01/2019
CSPD 12112355 1 WAGNEr vALADAO rEiMAO DE MELO MED iv A B 01/01/2019
CSPD 11258357 4 WiLSON vALENTE JuNiOr AGAS i C D 01/01/2019
CSPD 12781977 1 LuiZ GuSTAvO SANTOS POrTELA MED iii B C 01/01/2019
CSPD 13554530 1 MAYrA viEirA DA SiLvA TOS i B C 01/01/2019
CSPD 13561386 1 NATALiA DE PAuLA viEirA TOS i B C 01/01/2019
CSSFA 12966537 1 ANA CriSTiNA DE PAuLA PENF ii C D 04/01/2019
CSSFA 12172847 3 ALiSSON FiGuEirEDO DE OLivEirA MED iii B C 01/01/2019
CSSFA 10862647 2 DAVI PADUA RIBEIRO MED iv A B 01/01/2019
CSSFA 12865218 1 EDNA APArECiDA DE SOuSA viTOriO PENF ii C D 01/01/2019
CSSFA 11008042 2 ELiANA MAriA DOLOr COELHO PENF ii C D 01/01/2019
CSSFA 13183736 1 GrACiELLE SOuZA CHAvES MENEZES TOS ii B C 01/01/2019
CSSFA 13557566 1 PEDrO MiGuEL DE OLivEirA TELES TOS i B C 01/01/2019
CSSFA 10865756 2 riCArDO FONSECA CANAN MED iii B C 01/01/2019
CSSFA 9306275 3 WELSON riCArDO MArQuES DA rOCHA MED iii B C 01/01/2019
CSSFE 13404355 1 CASSiA rODriGuES DE TOLEDO uCHOAS PENF iv B C 01/01/2019
CSSFE 13551692 1 LEONArDO MOrATO DE OLivEirA MED iii B C 01/01/2019
CSSFE 13563770 1 MAiArA ALESSANDrA CALixTO TOS i B C 01/01/2019
CSSFE 11363744 3 VENICIO BRANQUINHO PEREIRA MED iii B C 01/01/2019
CSSi 13451737 1 SArA ALvES DE OLivEirA PENF ii B C 01/01/2019
HAC 13453451 1 LUZIMAR SOUSA BARBOSA SANTOS PENF ii B C 01/01/2019
HAC 13208731 1 ALESSANDrA CrAiG CErELLO AGAS i B C 29/01/2018
HAC 13554613 1 ALEXANDRA ANGELICA DA SILVA BRAGA TOS i B C 01/01/2019
HAC 13520358 1 APArECiDA PiNTO LANA PENF ii B C 01/01/2019
HCM 11448099 2 MAriLAC DE FATiMA GODiNHO CAMArA AGAS i C D 01/01/2019
HCM/DiSP 11065729 1 PATriCiA GONCALvES viEirA SiLvEriO AGAS ii B C 01/01/2019
HEM/DiSP 10428324 1 JAIME RABELO ADRIANO AGAS i B C 01/01/2019
HJK 10407351 1 JOSE MArTiNS FiLHO AuAS iv D E 01/01/2019
HJK 13552716 1 FLAviA CriSTiNA MENDES TOS i B C 01/01/2019
HJK/DiSP 10426203 1 MARIA APARECIDA CAMARGOS BICALHO MED vi B C 30/06/2018
H M A L /
DiSP 10370781 1 JOÃO DiAS DE SOuZA TOS iv E F 01/01/2019

HrJP 12866075 1 CLAriCE SCOrALiCK vASSALLi AGAS i C D 01/01/2019

HrJP 12847760 1 ALiCE CArOLiNA DA FONSECA vASCONCELLOS 
D AGAS i C D 01/01/2019

irS 10884336 4 JuLiANA GOMES DE AQuiNO PENF iv C D 01/01/2019
irS 13166871 2 NAirA CArOLiNE MONTEirO vALLE TOS i B C 01/01/2019
irS 10633857 1 riZZA LETiCiA COSTA AMArAL DE OLivEirA AGAS i B C 01/01/2019

A Diretora de Gestão de Pessoas / FHEMiG no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria Presidencial nº 1 .479 de 24 de agosto de 2018, 
ANuLA a concessão de progressão horizontal, para regularização da situação funcional, dos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo do 
Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais, na forma abaixo indicada:

uNiDADE MASP ADM NOME CArrEirA NÍvEL GrAu viGÊNCiA PUBLICAÇÃO
CHPB 13149976 1 SABRINA DE OLIVEIRA NESIO AGAS i C 01/01/2018 27/02/2018

Ana Costa rego
Diretora de Gestão de Pessoas/FHEMiG

08 1182174 - 1
A DirETOrA DE GESTÃO DE PESSOAS DA FuNDAÇÃO HOSPiTALAr DO ESTADO DE MiNAS GErAiS, no uso de suas atribuições delega-
das por meio da Portaria Presidencial nº 1 .479 de 24 de agosto de 2018 CONCEDE, nos termos do artigo 19 da Lei Nº . 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, 
PROGRESSÃO APÓS CONCLUSÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO, aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da 
Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais na forma abaixo indicada:

uNiD MASP Dv NOME AD SiTuAÇÃO ATuAL SiTuAÇÃO NOvA
Cargo Nível Grau Grau vigência

HJxxiii 1300059 1 EDuArDO ANTuNES DOS SANTOS 2 MED iii A B 23 .08 .2018
HJxxiii 1395660 2 ELAiNE CriSTiNA FErNANDES 1 TOS ii A B 26 .07 .2018
HJxxiii 1259856 1 FErNANDA SiLvA DE PAuLA 2 TOS i A B 14 .07 .2018
HJxxiii 1337593 6 SYLMArA JENiFEr ZANDONA FrEiTAS 2 MED iii A B 14 .10 .2018
HrAD 1220017 6 riNALDO TEixEirA vALADArES 4 MED iii A B 31 .07 .2018

HiJPii 1369893 1 KAriNE GrAZiELLE vALDArES DAMiAO 1 PENF ii A B 16 .01 .2018
HGv 1373756 4 CLAuDiA rEiS 2 TOS ii A B 06 .07 .2017
HJK 1401860 0 DErLANE COSTA DA SiLvA 1 TOS i A B 02 .11 .2018
CHPB 1390395 0 rOSiANE PErEirA FErrEirA 1 TOS i A B 03 .05 .2018

Ana Costa rego
Diretora de Gestão de Pessoas/FHEMiG

08 1181908 - 1

POrTAriA PrESiDENCiAL Nº 1 .533, de 28 de dezembro de 2018 .
Normatiza as atividades de Extensão na FHEMiG .
A Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – FHE-
MiG, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 
45 .691/11, considerando o art . 207 da Constituição Federal, a Lei Fede-
ral nº 9 .394/96, a Política Nacional de Extensão e a Portaria Presidencial 
FHEMiG nº 1 .506/18:
rESOLvE:
Art . 1º instituir normas e procedimentos para o desenvolvimento de ações 
de extensão pelas instituições de Ensino nas unidades Assistenciais e 
Administração Central da FHEMiG .
Parágrafo único . As ações de Extensão consistem em práticas acadêmicas 
que interligam a instituição de Ensino e a comunidade nas suas atividades 
de ensino e de pesquisa, proporcionando a formação do profissional cida-
dão através da busca constante do equilíbrio entre as demandas sociais e 
as inovações que surgem do trabalho acadêmico, alinhados aos objetivos 
estratégicos da Fhemig e às áreas temáticas estabelecidas pela Política 
Nacional de Extensão .
Art . 2º Poderá ser concedido campo para o desenvolvimento de ações 
na área de extensão para instituições de Ensino reconhecidas e aprova-
das pelo Ministério da Educação – MEC, somente após formalização de 
Termo de Mútua Cooperação na área de Extensão, conforme modelo 
constante no ANExO i e Projeto de Extensão aprovado pela Diretoria 
da unidade da Fhemig .
Parágrafo único. O Projeto de Extensão é parte integrante do Termo de 
Cooperação Mútua na área de Extensão .
CAPÍTuLO i
DO PrOJETO DE ExTENSÃO
Art . 3º As ações de extensão na Fhemig tem como objetivo complementar 
a formação do profissional cidadão, visando a produção de conhecimento 
por meio do ensino, pesquisa, relacionamento humano, sem prejuízo para 
o funcionamento dos serviços envolvidos e contribuindo na melhoria da 
qualidade das atividades da Fundação .
Art . 4º As atividades de extensão na Fhemig devem ser apresentadas 
pela instituição de Ensino na forma de Projeto de Extensão contendo no 
mínimo:
I - Identificação do Coordenador responsável pelo Projeto: nome com-
pleto, número do CPF, registro profissional, cargo ocupado, telefone e 
e-mail de contato;
II - Objetivos Geral e Específicos;
III - Justificativa;
iv - Metodologia;
v - Público-alvo;
vi - Número estimado de participantes;
vii - Cronograma de trabalho;
VIII - Datas de início e previsão de término;
ix - Atividades a serem desenvolvidas;
x - Metas, indicadores e resultados esperados;
xi - Forma de avaliação da ação de extensão;
xii - Local de realização: unidade e setor;
xiii - Materiais e/ou equipamentos a serem utilizados para o desenvolvi-
mento do projeto de extensão .
CAPÍTuLO ii
DA DOCuMENTAÇÃO
Art . 5º A instituição de Ensino deve apresentar à unidade da Fhemig onde 
será desenvolvido o Projeto de Extensão, os seguintes documentos para a 
formalização do Termo de Mútua Cooperação na área de Extensão:
i - Ofício da instituição de Ensino solicitando a parceria na área de exten-
são com a Fhemig;
ii - instrumento jurídico que rege a instituição de Ensino (contrato social, 
estatuto), devidamente registrado, e posteriores alterações;
iii - Cópia autenticada da Carteira de identidade e CPF do represen-
tante Legal da instituição de Ensino, acompanhada do ato de nomeação 
e credenciamento;
iv - Documento que comprove a investidura do representante Legal no 
cargo que ocupa;
v - Comprovante de inscrição e situação cadastral relativos ao CNPJ;
VI - Prova de regularidade fiscal junto as Fazendas Municipal e 
Estadual;
VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
viii - Certidão de regularidade do FGTS;
IX - Certidão Negativa referente a Débitos junto à Receita Federal;
X - Reconhecimento ou autorização pelo Ministério da Educação – MEC 
do(s) curso(s) em que o projeto de extensão estiver vinculado bem como 
o(s) Projeto(s) do(s) Curso(s);
xi - 2 (duas) vias do Projeto de Extensão devidamente rubricadas e assi-
nadas pelo Coordenador responsável e representante Legal da instituição 
de Ensino, contendo todos os itens previstos no art . 4º desta portaria .
§ 1º Poderá ser apresentada apenas 1 (uma) via do Projeto de Extensão no 
caso da tramitação ocorrer pelo Sistema Eletrônico de informações – SEi, 
conforme previsto no art . 24 desta portaria;
§ 2º É de responsabilidade do Núcleo de Ensino e Pesquisa – NEP a inclu-
são da documentação prevista neste artigo na plataforma do Sistema Ele-
trônico de informações – SEi .
Art . 6º - O mesmo Projeto de Extensão poderá ser desenvolvido em várias 
unidades da Fhemig desde que seja formalizado um termo de mútua coo-
peração na área de extensão para cada Projeto de Extensão e para cada 
unidade em que for desenvolvido .
CAPÍTuLO ii
DA FOrMALiZAÇÃO
Art . 7º - Para a formalização das ações de extensão, a instituição de 
Ensino deverá enviar a documentação de que trata o art . 5º desta portaria 
à unidade da Fhemig onde será desenvolvido o Projeto de Extensão, ava-
liar a pertinência do Projeto de Extensão e autorizar formalmente ou não 
seu desenvolvimento .
Parágrafo único . A autorização será feita pela Diretoria da unidade da 
Fhemig, com rubrica em todas as folhas do Projeto de Extensão e emis-
são de documento com justificativa, observado o parágrafo único, art. 8º 
desta portaria .
Art . 8º - Sendo considerado favorável, o Núcleo de Ensino e Pesquisa – 
NEP da unidade remeterá toda a documentação à Coordenação de Ensino 
e Extensão / Gerência de Ensino e Pesquisa – GEP, juntamente com a 
indicação do(a) servidor(a) responsável pelo acompanhamento do pro-
jeto, nos termos do inciso ii, art . 14 desta portaria, para a formalização do 
Termo de Mútua Cooperação na área de Extensão .
Parágrafo único . A Coordenação de Estágios e Extensão / Gerência de 
Ensino e Pesquisa – GEP poderá solicitar apreciação do projeto de exten-
são para área/referência técnica da Administração Central e emitir nota 
técnica à Unidade da Fhemig e/ou à Instituição de Ensino para esclare-
cimentos adicionais referente ao projeto de extensão, bem como solicitar 
sua adequação .
Art . 9º Após a etapa descrita no artigo anterior, o expediente será subme-
tido à Procuradoria com fins a análise e chancela jurídica.
Art . 10 . Depois de chancelada pela Procuradoria, a minuta do Termo de 
Mútua Cooperação na área de Extensão, será assinada pelo representante 
Legal da instituição de Ensino e da Fhemig .
Art. 11. A eficácia do Termo de Mútua Cooperação na Área de Extensão 
fica vinculada à publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado de 
Minas Gerais, conforme parágrafo único do art . 61, da Lei nº 8 .666/93 .
§ 1º O início das atividades está condicionado à assinatura do Termo de 
Compromisso entre o(s) estudante(s), a instituição de Ensino e a Fhemig, 
conforme modelo constante no ANExO ii;
§ 2º Fica delegado ao(à) Coordenador(a) do Núcleo de Ensino e Pesquisa 
– NEP da unidade que concede o campo para desenvolvimento de projeto 
de extensão a competência para assinar o Termo de Compromisso de que 
trata o parágrafo anterior .
Art . 12 . O Termo de Mútua Cooperação na área de Extensão terá a vigên-
cia do cronograma do Projeto de Extensão apresentado pela instituição de 
Ensino, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, por 
meio da celebração de Termos Aditivos, desde que atendidos os seguin-
tes requisitos:
i - Pedido de prorrogação do termo de mútua cooperação na área de exten-
são pela instituição de Ensino;
ii - Envio pela instituição de Ensino de novo projeto de extensão, con-
tendo a atualização de pelo menos os itens previstos nos incisos i, iii, vi, 
vii, viii e x do art . 4º desta portaria;
iii - Prestação de Contas, na forma de relatório de avaliação do alcance 
das metas propostas no projeto de extensão;
iv - Autorização formal da Diretoria da unidade para a continuidade do 
projeto de extensão;
Parágrafo único. Os requisitos definidos neste artigo devem ser obser-
vados com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do início das 
atividades;
CAPÍTuLO iii
DAS RESPONSABILIDADES
Art . 13 . Compete à Coordenação de Estágios e Extensão da Gerência de 
Ensino e Pesquisa – GEP:
i - Orientar as instituições de Ensino e as unidades da Fhemig sobre a 
formalização de parcerias em atividades de extensão;
ii – Auxiliar as unidades na Fhemig no monitoramento dos Projetos de 

Extensão, Termos de Cooperação Mútua na área de Extensão vigentes e 
no cumprimento das determinações desta portaria;
iii - receber a documentação e os projetos de extensão devidamente apro-
vados pela Diretoria das Unidades, e solicitar apreciação da área técnica 
da Administração Central, quando necessário;
iv - Elaborar a minuta do termo de mútua cooperação na área de extensão 
e enviar à Procuradoria para análise;
v - Providenciar a formalização do termo de mútua cooperação na área de 
extensão e sua publicação para início das atividades .
Art . 14 . Compete ao Núcleo de Ensino e Pesquisa – NEP:
I - Apreciar juntamente com as áreas técnicas e Diretoria, as propostas 
pertinentes às atividades de extensão da instituição de Ensino, suas modi-
ficações e desdobramentos, no prazo de 60 (sessenta) dias de seu recebi-
mento e enviar à Coordenação de Ensino e Extensão / Gerência de Ensino 
e Pesquisa – GEP para autorização de sua execução;
ii - Designar servidor(a) responsável pelo acompanhamento do projeto de 
extensão, informando o nome completo e MASP;
iii - Acompanhar o cumprimento do Termo de Mútua Cooperação na 
área de Extensão vigentes na unidade e das disposições contidas nesta 
portaria;
Parágrafo único . A inobservância das obrigações dos cooperantes previs-
tas nesta portaria e no termo de mútua cooperação na área de extensão 
deverá ser comunicada formalmente à Presidência da Fhemig, podendo 
ensejar, após o devido contraditório, em advertência, suspensão ou resci-
são do termo de cooperação .
iv - Disponibilizar os espaços solicitados necessários à execução do pro-
jeto de extensão, desde que previamente agendado;
v - Manter em arquivo, no Núcleo de Ensino e Pesquisa – NEP, à disposi-
ção dos órgãos de fiscalização, a seguinte documentação dos estudantes:
a) 1 (uma) via do Termo de Mútua Cooperação na área de Extensão
b) Termo de Compromisso;
c) Apólice de seguro contra acidentes;
d) Cópia do cartão de vacina atualizado, da carteira de identidade e do 
CPF de cada estudante;
VI - Zelar pelo fiel cumprimento das normas técnicas, éticas e adminis-
trativas vigentes na FHEMiG, cuidando para que o desenvolvimento do 
projeto de extensão não provoque nenhum transtorno no funcionamento 
da unidade .
VII - Elaborar, ao término da vigência do Projeto, relatório de avalia-
ção do alcance das metas propostas, em conjunto com a instituição de 
Ensino .
Art . 15 . Compete à instituição de Ensino:
i - Apresentar com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias o projeto de 
ação de extensão para avaliação pela unidade da FHEMiG e/ou suas alte-
rações com fins a formalização do Termo de Mútua Cooperação na Área 
de Extensão e seus aditivos;
Parágrafo único - O projeto de extensão deve estar compatível com o 
horário de funcionamento da unidade;
II - Cumprir fielmente as ações descritas no projeto de extensão 
apresentado;
iii - indicar Professor(es) Coordenador(es) responsável(eis) pelo desen-
volvimento de todas as atividades decorrentes do projeto de extensão 
apresentado, e garantir sua presença efetiva;
iv - Contratar seguro contra acidentes pessoais em favor dos membros da 
equipe que realizará as atividades de extensão;
v - Zelar pela observância das normas internas das unidades da FHE-
MiG, relativas a disciplina, segurança do trabalho e biossegurança, por 
parte de seus estudantes, não podendo adotar práticas administrativas e 
técnicas sem o consentimento da FHEMIG;
vi - Fornecer todos os materiais e instrumentos necessários ao para o 
desenvolvimento das atividades de extensão, incluindo os equipamen-
tos de proteção individual de uso obrigatório, de acordo com a legisla-
ção vigente e em quantidade compatível com o quantitativo de estudantes 
encaminhado;
vii - Enviar ao Núcleo de Ensino e Pesquisa – NEP com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias do início das atividades toda documentação 
dos estudantes prevista nas alíneas “b”, “c”, e “d” do inciso v do art . 14 
e o crachá para identificação dos membros da equipe de extensão dentro 
da unidade da Fhemig;
VIII - Prestar contas ao término da vigência do projeto de extensão, na 
forma de relatório de avaliação do alcance das metas propostas, em con-
junto com a unidade da Fhemig onde será desenvolvido o Projeto de 
Extensão .
CAPÍTuLO iv
DA GESTÃO E FiSCALiZAÇÃO
Art . 16 . A gestão do Termo de Mútua Cooperação na área de Extensão 
será de responsabilidade do(a) Coordenador(a) do Núcleo de Ensino e 
Pesquisa – NEP da unidade que concede o campo de extensão .
Art. 17. A gestão e fiscalização do Projeto de Extensão será de responsabi-
lidade do(a) servidor(a) indicado conforme inciso ii, art . 14 desta portaria 
e constante no Termo de Mútua Cooperação na área de Extensão .
CAPÍTuLO v
DAS DiSPOSiÇÕES GErAiS
Art . 18 . Não poderá ser concedido campo para o desenvolvimento de 
ações de extensão a estudante cuja instituição de Ensino não possua 
Termo de Mútua Cooperação na área de Extensão e Termo de Compro-
misso celebrados nos termos desta portaria .
Art . 19 . Na hipótese do professor coordenador do projeto de extensão 
designado pela instituição de Ensino ser servidor supervisor indicado pela 
unidade da Fhemig, esse não poderá, em nenhuma hipótese, exercer as 
duas atribuições no horário em que estiver a serviço da Fhemig .
Art . 20 . Não será disponibilizado pela Fhemig qualquer tipo de declaração 
e/ou certificado pela realização do projeto de extensão aos membros da 
equipe de extensão ou à instituição de Ensino .
Art . 21 . Não será de responsabilidade da Fhemig a aquisição de quais-
quer materiais e/ou equipamentos necessários para o desenvolvimento do 
projeto de extensão .
Art . 22 . O desenvolvimento de ações de extensão de que trata esta porta-
ria, não gera vínculo empregatício para os membros da equipe de exten-
são da Instituição de Ensino, e tampouco gera direito a qualquer espécie 
de remuneração ou concessão de benefícios, tais como os relacionados a 
transporte, alimentação e saúde, por parte da Fhemig .
Art . 23 . Todo conhecimento produzido e estudos desenvolvidos: traba-
lhos de conclusão de curso, artigos científicos e/ou Projetos de Pesquisa 
que surgirem em decorrência do desenvolvimento das ações de extensão 
devem ser submetidos à normatização específica que dispõe sobre a pes-
quisa na Fhemig .
Art . 24 . A tramitação dos Termo de Mútua Cooperação na área de Exten-
são para o desenvolvimento de projetos de extensão poderão ser tramita-
dos pelo Sistema Eletrônico de informações – SEi, nos termos do Decreto 
nº 47 .228, de 04/08/17 .
Art . 25 . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário .
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
vânia Maria Souza Melo Pinto da Cunha
Presidente da FHEMiG

ANExO i
TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUN-
DAÇÃO HOSPiTALAr DO ESTADO DE MiNAS GErAiS – FHEMiG 
E O(A) ___________________, COM OBJETIVO DE ESTABELECER 
MÚTuA COOPErAÇÃO NA árEA DE ExTENSÃO .
A FuNDAÇÃO HOSPiTALAr DO ESTADO DE MiNAS GErAiS 
– FHEMiG, instituição pública criada pela Lei Estadual 7 .088/77, 
regida pelo Decreto Estadual 45 .691/2011, inscrita no CNPJ sob o nº 
19 .843 .929/0001-00, com sede na Alameda vereador álvaro Celso, nº 100, 
bairro Santa Efigênia, cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, 
neste ato representado(a) pelo(a) seu(ua) Presidente, _______________, 
MASP n° ___________, inscrito(a) no CPF nº _______________ e 
Portador(a) da Carteira de identidade nº __________, doravante deno-
minada COOPErANTE, e o(a) ______________________, inscrito(a) 
no CNPJ sob o n .º __ .______/____-__, com sede na rua/Avenida 
____________________, nº ____, ____________, bairro __________, 
cidade de _________, estado de Minas Gerais, neste ato represen-
tada pelo(a) seu(ua) _______, _____________, portador(a) da Carteira 
de identidade nº _________ e do CPF nº ___ .___ .___-__, doravante 
denominado(a) COOPErADO, resolvem, de comum acordo, celebrar o 
presente Termo de Mútua Cooperação na área de Extensão, nos termos 
do que preceitua a Lei Federal nº 8 .666/93, a Lei Federal nº 9 .394/96, 
o Decreto Estadual nº 45 .691/11, a Portaria Presidencial FHEMiG nº 
1 .506/18, as cláusulas previstas neste Termo de Mútua Cooperação e no 
Projeto que a este integra .
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Objetiva o presente Termo de Mútua Cooperação na área de Extensão o 
desenvolvimento do Projeto de Extensão “(nome do projeto)”, devida-
mente discutido, avaliado e aprovado pelo(a) COOPErADO(A), junto 
a(o) (nome da unidade da FHEMiG), da COOPErANTE .
CLáuSuLA SEGuNDA – DA ExECuÇÃO
2 . A execução do objeto deste Termo de Mútua Cooperação na área de 
Extensão se dará:
2 .1 . Pela abertura, de campo para as práticas de extensão, pela 
COOPErANTE;


